
Estado de Mato Grosso 

LEI N2 1. 947, DE II DE HO'r~JBRO DE 1 96:; • 

Cria o município de Bandeirantes. 

º @©Wffililliil~@@1il @@ '2$1J""@@ @~ b'jJM@ l{;~l't)~$(I) 

Foço saber que a Assembléia Legislativa do ~stª 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei • 

Arti~o 1 2 - Fica criado o municípiO de Bandei -
rentes, desmembrado dos de Jaraguarí, Rochedo e Ribas do Rio 
Pardo. 

Artigo 2 Q - O municipio de Bandeirantes,abr2n~g 
rá além do território do atual distrito de paz de i~ual nome 
part: °dos municípios de Rochedo e Ribas do Rio Pardo,ficando 
assim definido em seus limites: Partindo da Rodovia BR-16 , 
em frente a cabeceira da Ronda, por essa abaixo, até tomar o 
nome de córrego Lagôa,por êsse abaixo até a sua desembocadu­

ra no Ribeirão Cervo, por-êsse abaixo, até sua barra com o 
córrego Limpo, por êsse acima até SUa mais alta cabeceira , 
da! seguindo em linha reta até encontrar a mais alta cahecei 
ra do córrego Vertente Grande, por êsse abaixo até sua barra 
com o Ribeirão Pinhé, por êsse abaixo até encontrar o Rio 
Pardo, por êsse acima, até sua mais alta cabeceiru~se~uindo­
dai pela Ro~ovia BR-16 dividindo com o município de Cama~uã, 
até em frente a cabeceira da Agua Limpa, descendo por êsse ã 

baixo até onde toma o nome de Ribeirão Fala Verdade,por êsse 

abaixo até encontrar o Ribeirão Barreirão, por esse acima ª 
té encontrar a cabeceira de nome Atoladeira, por essa acima-. '. ate sua mais alta afluente,seGU1ndo da~ por uma linha reta-
ao Ribeirão São João, por êsse acima até encontrar o córre~o 
Três LagôOas,por êssc acima até sua mais alta caoeceira,sesuin. 
do por uma linha reta até encontrar a BR-16,ponto de partida. 
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Arti~o 4º - Esta lei entrará em vigor a lº de 
janeiro de 1 964, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 11 de novembro -

de 1 963. 
. , 

142º da Independencia e 75º da Republica • 




